
AO EXCELENTISSIMO SR. DR. CONSELHEIRO GILDASIO 
PENEDO FILHO 

PROCESSO: N". TCF/007113/2016 

ANDREA ALMEIDA MENDONçA, brasilei ra, admiriist ration tic 
cniprcsas, inscrita no CPI7  sob o ii. 425711545-91, rcsidcnic c domiciliacla a 
Ày Scic de Setembro, ii. 2410, Ap. 2101, Vüória, Salvador, Bahia, Ccp: 40.080- 
003 devidaniente civalificada fins au(OS numcrados cm cpigrafc, processo 
administrativo cjuc Irainhla ncstc tribunal, potS scu patrono, nomc:ulo c 
consutitido na forma do instrumcnto constante dos autos, vein, 
rcspcilosamcntc perantc VExa, prestar esciarecirneti Ins relactonados an 
contrato administrativo nurnetado dc 013/2014: 

1- DO PRAZO E DO PROCESSO ELETRONICO: 

justilica o prcnocolo em mcio fIsico cm trio das gravIssimas diticuldadcs 
cncc iii rada coin o sistcma digital do 10E 

I'm ciuc  pese a brilliante jiliciativa desK tribunal tic tornar cictrônico Os seus 
processos, existiu tia nossa paric gravissimo Obicc de acesso aO TIICSIflO, 

expondo :1 pane ;to risco tic perda de prazos cm razâo da impossibilidade tie 
acesso aos autos cictronicos. 

1 - Após o cadastrainerito C aprcscntaçao de procuraçao no protocolo, houve 
CO1T1VOLTUSS0 do tnbuiial, (IC remessa de scnha pan accsso, o que ocortefla 
ciii aiguns dias. 

2 - Passados chico dias apOs o cadastco, a senlia turn chcgou, no,, obrigando a 
peticionar cm papcl rc1uerendo ditaçao de prazo para arcscnracao de defesa. 

3 - C) pa"n fbi dcfcrido pot mus trnta dias. 

4 - I ni 18/01/2017 uctornamos ao ICE införniando quc a scnha nao havia 
chegatlo. lomos encaminhad an VT, onde me tieram a senha numa tela pat-a 
vistializaçáo, cnnfbtnic ancxo 
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5 - Dc posse da senba, retotnanios no escri ório pata acesso -- Scm acesso! 

o - Em 20/01/2017 teniando accssar 0 processo, mais urna vcz a inlorniação 

de (IIIC  a coma no mi dcvidamente ativada - retornaiflos ao TCI , voltamos 
ao '1,! onde nos garanriram que, desta vcz funcionaria. Nio LLIUCIOL1OU! 

7 - Mais urna vcz, de volta ao escflt rio - lnformaçao do que 0 prazo pant 
auvaca() £01 expiraclo! 

B - Ligaçâo para suportc do TCE - informação do que somente urn analista 
rcsolvcria! 

C) - Cotltaro corn anahsta - precisaria ir an Ti do tribunal. 

10 - Visita au'll do tribunal c o analisia faz a habi.litaçao! 

ii - Retornatnc,s an cscriiório e uinalmente acessamos a sisterna. 

12 - Frn 16/02/2017 tentarnos acessar 0 Sisteina pan junrada da manifesraçào 
C mais uina vez o acesso foi negado! 

13 - Pedi uma nova scnba! Ate 0 niornento nao cbe.gou a email coin a scnha. 
(anexo). Assim, rcstou sornente a alternativa (IC fixcr o protocolo pot mob 
us ico. 

2 - DO TRAMITE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ATE A 
CONTRATAçAO: 

Visando a aquisicáo de equipamentos pan os IaboratOnos comparuihados do 
Parcjue Iccno16n0cc) da Bahia - Unidade CP.PED/Canaçari. Iota ahcria 
soliciaçao pata ajuisiçao de hens c serviçOs. 

Constarain, ciii anexo a soliciiação, a piarniha orçanlcntalia, coino iambcm a 
proposti da oficial da £\NLI1TC;\, otaic constava, at6m dos 1uantitativos 
prcos, as condiçoes pain o fbrncciincnto, dcnirc as quais a modalidade de 
pagamcnto ANIECTPADO. 

Fora aprcscniacla jusrificativa técnica da myra do Sr. Miguci Angelo Loho 
Azcniia, entao diretor do CEPI71D/SECL1, 011(10 tcxtualmcnre aponta que: 

"Con véni ressaltar que o modelo acirna e o ánico que possul, no 
con/unto, ta/s caractcrLceicas tao xwccssanas aos tnthalhos a scrcrn 
desenvolvidos cm nossos Iaboratórios" (pags. 15; 17; 19. 33.34,35.44,47 
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48. 50. 58, 65, 80,81, 82, 83, 84,85. 106, 114, 118, 123, 128, 132, 161, 164, 167, 
170, 174, 178/179, 183, 188, 191, 194, 197, 2202, 207, 210, 215,216,217, 223, 
227, 229, 232 do processo adinitiistraitvo). 

As fIs. 20, 36, 86,94. 107, 111, 115, 119, 124, 125, 129, 133. 233, 234, 235 Iota 
juntada dcclaração de cxclusividade, onde o fabricanic dos cquiparnentos 
aporla a NOV 	 MI 	\ 	A 	 'RAO JW\  
conic) a sun representante C clistril,utdora exciusiva, no Brasil. 

p0j Invrado o icrrno tic rcfcrência, juntncio no processo adrnintstxauvo (págs. 
238 a 243). 1-louve a justificativa para a compra dos Cc1uiparncntOs (pags. 211 a 
259) c justibcativa técciica (págs. 260 a 270) da lana da Dma. Ilka Bit tidi c 
pcdido de ahcrltLma do processo licitarono formulado pelo (Iircicr do (:1 

As fls. 284 c 285, cm 11/06 / 2013, ha encami ihanienlo de cxpcdicnrc da lana 
do cx-sccrctario de ciência e tecliologia Paulo Francisco de Canraiho Camera, 
para a viabilização da aquisição dos cqwpamcntos. 

Ha o expedienic de us. 286 a 291 cncarninhando infonnacocs para o rcfcrido 
processc), jusnilcando a hipOtese de dispensa dc liciiação cm razao da 
especiflctdadc dos ccjuipanientos sercin adcjuiridos, c cm razao da 
prepoaderancia da qualidade dos inaterinis c compacibilidadc cntrc os 
cquipamcntos o Iuc Os Lornavain "ünicos" a scrern ackjuiridos. 

Contbnnc dcmonstrado, o trarnite processual apontava, pelas justificativas 
técnicas apresentadas, guc os cqqipamentos cram os tinicos no 
mercado que atcndcria as ncccssidades dos !aboratórios, come tambérn 
que, a empresa contratada eta detentora de cxcjp_sividade na 
rcprcsentição C distribuição dos I)rOdutOS  o  Brad1. 

A Assessoria iéciiica em hiotectiologia, na pcssoa da Sta. Ilka Biondi, 
serviclora concursada da Sccrciaria tic Eclucaçâo lotada tin Univcrsidadc 
Listadual de Feira de Santana - UEIS e quc prestava serviços a SECTI, através 
de Convènio UEI'S/SEC'fl - 01/2013, foi a rcsponsávcl pcla conduçao do 
fluxograrna do referido processc adnunisi raiivo. 

o processo de acpnsiçño dos equipamentos unportados fOi sttbnicrido a PG N, 
tendo rciornado corn a devida automizaçao para a Dispcnsa de Licitaçao 
conlorme Parecem PA-CMM-57/201 4 I.N. 364 a 367 do vol. 1 do processo 
1430110009308. Acompanliando 0 parecer da PGE, vcio unia minuta de 
contmato, aprovado pclo Parcccr I'A-NLC--MTF-VSN-21 8/2014, conformc 
lis. 364 a 372 Pitcesso t 430140009308 vol. 1 c vol. 2, autonzando a SI AT1 a 
"t,dp/a-b; am/ow/e as 	 tia con/raiaçao ' Con lottie 11.367 Proccsso 
1430140009308 vol. 1. W( 
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Hotive a pubticaçâo c o contrato fbi adaptado conforme sugesiOcs da P( ; i 
espccialmente, na cláusula de pagarnento: 

"clausizia Quinta - Pagamento 
Tendo em vista quc sc trata de procedimerno de imp ortaçio, o 
pagazncnto ocont'rá no prazo de ate 08 din contados da ass/na tura do 
contrato niediante opera çio caznbiiria, dest/nada iso agente exportador, 
obscrvados os dat/os bancários indicados nas proforruas invoice desde 
quc fornecida a garanthi contratual, na forma da it] estahelecida." 

Esta noiiticada, atcsta no despacho de Fl. 786, (10 proccsso I'130140009308 
vnlumc 3, 

"... Tendo em vista quc czzmpridas as recornerzdaçöes do op/na tivo, 
COInO inlorma o I. Dirctor do centro tie Pesquisas c Dcscnvoivirncnto, 
Miguel Angel Lobo Azcona, us autos devem ser en cam/nhados a 
Diretoria Genii, para publicaçäo do extra to de dispensa de licitaçulo e 
postcrior harnatura (/0 tenno do contrato, nos exams termos dii ruin zita 
aprovada pela PGE e adaptada pcio C'EPED.." 

Assirn, COIT1O sc obscn'a da narradva tra',.ida, dcsdc 0 inicio do processo 
administrarivo, corn vistas a aquisicão (IC rais cquiparnentos, ate a clecisao pela 
contrataçao, 0 proccssc rramilou rcguiarmcntc, tendo sik observadas iodas 
as disposiçOes legais, visando cxclusivamente o aceudiiucnto do inrcrcssc 
püblico, bern tnaior a ser buscado. 

3- INAFASTABILIDADE I)A ANTECIPAçAO DO PAGAMENTO: 

Assim, corno albures aponrado, tcndo o COtO técnico da SkUll aFcsmdo c1uc 

OS ecluipainCflIOs cjtc arcncicriam as necessidades cbs lahoratorios para a 
busca dos tins prcrcnchdos seriarn unicaincruc aquctes c, sendo a empresa 
coniratada, dctcmora ck exclusividadc im rcprcscntaçáo C cornerciallY.açâo de 
rais cquiparnentos. observaclas Coin as caurelas reconiendadas pela 
decidiu a secretafla pela forrnalizaçâo do instwrnento de contrato publicado 
no Diário ()ficiat do Estado - DCE, contonnc Us. 900 ft 932 do Processo 

1430140009308 voltittie 4. 

Assin, a antcctpaçao do pagamento Ioi a (utica possihilidade apresentada pela 
cc)n(ratada, quando do oferecirnento clas proposcas (proforma invoice) e qUC 

fbi accita an razão da exccpcionalidadc C garaniias aponradas nas diversas 
jusrilicalivas técaicas e atestaclos de excltistvidadc, confortiie as declataçôes (IC 
exciusividade da exportadora c das diversas cornprovaçOes de relaçOes 
cornercials deht wiii diversos organs de outros (;overnos I staduais C. (In 
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(;averno 1CdCrat. cC)llfofliW ON. lii. 115, 119, 124, 125, 129, 133, 233, 234, 
235. 237 do processo 1430140009308 vol. 1. 

Neste c:isfl, 0 pagat ento antecipado é plenarnente jtistiticávcl por scr tama 
acjuisiçao especial, restando deiionsi rado do nancin nicontesta't], o iiteresse 
1,blico. Scm a antecipaçao do pagamcnto scria impossivel obter 0 bern, 1,eiti 
COEItO foram ado(adas as cautcias indispensáveis e as garaniias previstas no ar. 
56 da Lei a. 8.666/1993. 

Vcriuica-sc ainda que a anr.ccipação de pagamento nos coniratos 
adminisraiivos CSL asscvcrada no artigo 38 do Dccrcto a. 93.872/86. 
Coil !Orfl)c transcrcvo: 

"An. 38. is/jo seth permit/do o pagatriento antecipado do fornccimcnto 
do materials, execuço de obra ou prcstaçio do sen'iços, inclusive do 
utilidade páhlica, admitindo-se, toda via, med/ante Indispensiveis 
cautcias vu garantias, o pagamcnto de parcela contra tual na vigéncia 
do respecth'o contrato, con vênio, acordo oti ajuste, segundo a forina do 
pagarnento nek ostabelecida, prevista no cdka/ do licitaçäo vu nos 
instrumcntos formais do ad/udicaçJo direta." 

C) Tribunal de Contas da IJniãc; acothe hipOtcses (IC pagainenlo antccpado 
em Sit uaçOcS análogas ao caso em cjuestao: 

53. Essa ('otto do comas Jd lirniou entendimerzto no sent/do dc quo a 
antecipaçio dc pagamento som onto dove ser admitida cm situaçUcs 
exccpcionais, devidaniente Justiiicadas pc/a Athninistraçio, ocasilo em 
quo dove float demonstrada a existéncia do interesso pOb/ico, 
obedecidos os critérios e exceçöes expressamcntc previstos pt/a 
leg/s/a cäo quo rege a mater/a, quais se/am, cxisténcia cit prey/silo no 
cdita/ do 1/c/ta çio ott nos instnzmentos fin-ma/s de adJudicaçio direta c 
as indispensiveis caine/as c garantias. 

(..) 

A solicitaçao de pagamento encarninhada a I)irctoria Genii pela Secretária esi 
liascada totalmente nas Profoiwnis invoice n. 1011, 102, 104, 106, 107, 108 c 109 
todas de 27/05/201'l, observadas as fis. 41 \ 95 do proccsso 14301400 L6061 
vol. 1, comprovando assini a compra por iinportaçao direta dos equipamenios 
de desenvolvimento do pescluisa pela empresa Nova Analitica lmportacao c 
Exportação I .tda. 

Conforme regisirad no 	Sprio relatOrio deste t'Cl, (11. 8 do RclatOrio de 
Auc1itoia), in vethi.WC 
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"A proforma invoice é o docunwnto que dá inIclo iso negócio, onde é 
znanifcstada a inccnçâ'o de rcalizaçIo do tuna operaçio coniercial, uncle 
o exportador enute paris o iniportador units fatura pro forma parts que 
este prey/deride a Ilcença de importaçao, dentre outras providénclas. 
Sendo este documerito o modelo de contrato trials Ire qücnte, onde 
fornializa e con firma a negociacIo, desde que devolvido ao exporta dot, 
conrendo o ace/ic do importadorpara as cspcciflcaçôes con tic/as." 

Assim, estando demonstrada a lisura dos Procc:ditnefl(os C 0 cumprmcnto das 
formalidades legais, notadamcntc acjuctas clue cfcrivamcntc incerfetem no 
êxito da cotitrataçao. 

A anlcctpaçao do pagamento revesdu-se de indiscunvel pvc-requisite) de 
atcndirncnto do intcrcsse püblico direto, scm o qual a coniratação sc rornaria 
incxccjuivcl, scm expoi-  o estado a qualcjuer risco, na medida em ciuc  as 
cautcias e garantias foram obscrvadas c adoradas. 

4- AUSENCIA DE INDIcAçA0 DE flCAL PARA 0 CONTRATO: 

Au apontar que existe irregularidade na ausência de fiscatização do cotitraco, a 
auditoria externa cjuer, em verdade, apontar tao scnncntC a ausência dc 
aicndimcnto formal de ial rccjuisito lcgal. 

C) concraic) cm questão efetivarncnce fora fiscalizado desde o inomento cm 
quc Iota flrmado. 

A indicação de fIscal, nos termos coustanles do art. 153 da ici iicitatOria 
estadual, na Sccrctaria de Ciência c: Tecuologia da I3abia encontra óhicc 
intransponivel, na medida Clii cjuc cxigc a inclicaçâo de scn'idr do c1LLadrO 
cictivo, pan cumpnmento (IC cal cncargo. 

Mesmo tendo, a gcstão posterior indicado Iormalmcntc o fiscal do contralo, 
pcia dificuldade na secretaria, da existéncia de servidores do quadro cfctivo, 
bra indicado clois sen'idorcs quc cxcrccm cargos cit conftança, scndo, pois, 
objeto de aponTauiento como irregularidack no rclarório da auditoia do iCE. 

kmhora inexistssc fiscal lormalmente indicado, o, ccnitrao Iota cicrivamente 
fiscalizado e acompanhado pclo Sr. Miguel Angelo fLAX) Azcona, cntão 
diretor do Cl WI D/SECT1 akin da Coordcnaçño dc contratos e convénios, 
cujas alnl)utçocs constam no item 6, paragrafo 6° do relatOrio cit audicoria 
onde cxprcssamente trazem CuC: 

"A 	Coordcnação cit contratos 	C 	COIIVCULOS, 	unidade 	suborclinad a 

DI ItElt)R1;\ Genii da SHI:TI, tern ariilaçôes de executar as ativiclades de 
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gerencianxnto, fiscalizaçâo c acompanhantcnto da cxccução do,; coniratos c 
COIWCIIiOS. hem como manler regisiros aivalizados desics, cm arriculaçao cciii 
as denials unidadcs C, cstoras." 

A Coordenaçâo de contratos e convénios competia a fiscalizaçâo do contrato 
nos aspectos relacionados a pagamentos C pnizos. 

Ao dirci.or do CEPED compctiu a cxccuçâo de serviços, entrega de 
equipamentos, obras que evcnwalmentc SC fizessem ncccssárias, de modo Clue 
a atuação do mesniO, cm conjuntO corn a coordcnação de contrato e 
convenios tornava cfciiva a finalidadc legal da existéncia do fiscal. 

Assim, nao ha que se tentar imputar responsabiiização hipocrica a qualqucr 
gesior publico tao sornente por, clii lese, mm bayer obscrvado a F rmalismo 
de determinada disposiçao legal, inesino sahendo que a finaliclade da(luela 
norma Foi atingida, c 0 ifliCrCsSc publico devidamente prescrvado. 

S - DA HIPOTESE DE CULPABJLJI)ADE DO GESTOR: 

Nào ha que se cogirar culpabilidade desta notificada, pcla contrataçao, seja 
pela incxisténcia de prcjuizo de qualquer espcCiC ao cstado, seja pelo 
atendiriiciito do inicrcssc püblico, pe.Ia contrataçño. 

O atcndimento do intcrcssc püblico restou demonqgdo pcla 
necessidade da cornpra de equipamentos que cram os Oflicos no 
mercado corn as cspecificaçOes aprovadas pclos técnicos da secretaria 
além da condiçäo de cxclusividadc do comércio e reprcscntação. 

Em test:, caso houvcssc culpabilidade do agenie piiblico, 0 que Sc admite 
apenas para argumentar, a sua responsabilizacao seria subjetiva, senclo 
necessaria a demonstraçio (IC que a conduta antijurIdica (em vcrdadc 
inexistente) do agenic fbi culposa ou clolosa, clue  janials ocorreu. 

Apesar dc apontar tais "irregularidatics", o rclatório de auditoria iio apotila 
quaisquer indicios de prcjuizo ao cstaclo, limitando-se a apontar a cxistência de 
"flSCO"! 

A dcfinição de t-isco tainbem é sub;cuva. C) "risco' fbi apontaclo cm nt.Ao da 
analise "fria" de title a simpics ol,scrvância de formalismos rCI)rcsCnlaria  a 
ausência de "frcios C contrapesos "na contrataçâo, 0 quc 11W SC vcrihcou via 

pratica. 

A contrataçao, conforine aponiado anicrormente fbi objeto de uitcnso 
acoiripanhamento, clescie as tratalivas inictais ate a cntxegt cbs equipainentos, 
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bern COnIC OS pagarnentos e prazos, quc, quando nâo atcndidos cm 
con formidadc corn C) cscopo inicial da contrataçao, cram plcnamcni c 
jusr.ihcaveis. e SCm (pie 1550 representasse nsco. 

C.) papel da auditoria é de suma iinporLncia para o aperfciçoamcnto das 
insuluiçocs 0 esiado, na mcdida C cjuc scrvc nao apenas para impor ao gesror 
de boa Ce, sançôes c imposiçOcs, aias principalmente pot verificar que 
efetivanente existern inadecivacoes adininistrativas e "gargalos' a sercin 
superados nas suas esiruiLtras (IC potter para que possa curnprir 0 formalismo 
scm abnr mac) tia cclerulade neccssarta ao aicodimento do iflterCssc publico. 

"In casu", o estado nao sofrcu qualcjuer especie (Ic prctizo, serviiclo hil 
nntificaçao como medida informativa a esia noiiticada para tornar 
conhecimento de que existlu urn proccdimetuo tic auclitoria, que C legitimo, e 
que o e.stado, por scus atuftis gcsrorcs, deve buscar meios (Ic adecivar a 
Iegisiaçao, coma t.ambcm dotar as suas estruturas tic melos neccssârios an 
curnprimcnlo da legalidade formal e principalnienic substancial (esta áltirna 
observada em iodos 05 SCUS termos no processo a(iminisiranvo cm discussão). 

6- REOUERIMENTOS FINAlS: 

Protesta provar 0 alcgado, pelo depoirnento pcssoal da EEC LJLRIDA, e se 
tiecessatia, a producao de prova icsicmunhal, juntada posterior (Ic novas 
documentos, rcalixaçào tic pericias c pot todos os dernais melos de prowis cm 
Direito a(ITflhtidOS. 

Assirn, tcndo prestado codas as informaçOcs necessánas an convcncirncnto 
deste tribunal de quc Os proccdtmcntos adotados não rcprcscnlaram quak1uer 
prcjuizo an estadio. hem corno a necessidade da contratação pctos parãme.tros 
quc a equipe Rcnica atcstou, nan baveria corno atcndcr a dcrnanda scm que 
fosse realw.ada a contrataçao nos tennos CCfllShuIItCS no rnstrumento, C que 
rnerccc, a afastamento (Ic quakjucr mácula que possa vir a ferir a sua 
integridade moral comm administrador pábiico, que seja dccrccado o 
arquwaniento (IC) pVOCCSSO. 

Salvador. 17 (Ic fevereiro tIc 2017. 

N. I'ennos 
P. iicfcrirri 

ccG 1  
iho ,ntzes 	 Em 

/BACXS7. 
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